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REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 

0033.0/2019 

 

Dispõe sobre a aquisição, por restaurantes e 

estabelecimentos congêneres, de pescado fresco 

diretamente dos pescadores artesanais e 

aquicultores. 

 

Autora: Deputado João Amin 

Relator: Deputado Luiz Fernando Vampiro 

 

I – RELATÓRIO 

 

    Trata-se de projeto de lei que dispõe sobre a aquisição, por 

restaurantes e estabelecimentos congêneres, de pescado fresco diretamente dos 

pescadores artesanais e aquicultores. 

A matéria é de extrema relevância para o trade turístico e os 

restaurantes que servem peixe fresco.  

Esta questão é complexa, assim deve ser ouvida Vigilância 

Sanitária, o CIDASC e a. 

Do exposto, no âmbito desta Comissão, voto pela DILIGÊNCIA 

do Projeto de Lei nº 0033.0/2019 para a Vigilância Sanitária e o CIDASC 

através da Secretaria da Casa Civil e a ABRASEL – Associação Catarinense de 

Bares e Restaurantes.  

 Sala das Comissões.  

 

 

LUIZ FERNANDO VAMPIRO  

Deputado Estadual 
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Emenda Modificativa ao Projeto nº 0033.0/2019 
 

A ementa do Projeto de Lei 0033.0/2019 passa a vigorar com a            
seguinte redação: 

  
Dispõe sobre a aquisição, por restaurantes; bares;       
comércios; indústrias; mercados; congêneres e demais      
interessados, de pescado fresco diretamente dos      
pescadores artesanais e aquicultores. 

 
O caput do Art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º Fica facultado aos restaurantes; bares; comércios; indústrias;         

mercados; congêneres e demais interessados adquirirem pescado fresco        
diretamente dos pescadores artesanais e aquicultores, no âmbito do Estado de           
Santa Catarina” 

 
Justificativa 
 
A medida visa ampliar a quantidade de estabelecimentos passíveis de          

adquirir o pescado artesanal. Dessa forma, teremos mais opções para o pescador            
artesanal, bem como uma maior distribuição do produto no mercado, facilitando o            
acesso do consumidor ao produto.  

 
Sala das Sessões, 22 de julho de 2019. 
 

 
Deputado Bruno Souza 
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Emenda Supressiva ao Projeto nº 0033.0/2019 
 

Fica suprimido o § 2º do Art. 1º. 
 
Justificativa 
 
A medida visa ampliar as modalidades de conservação do pescado          

adquirido, não estando limitado ao resfriamento e congelamento. Os restaurantes          
elencados estariam abertos, com a aprovação da emenda, à possibilidade de           
aquisição de produtos desidratados, imersos em óleo ou salmoura,  et cetera. 

 
Sala das Sessões, 22 de julho de 2019. 
 

 
Deputado Bruno Souza  
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Emenda Modificativa ao Projeto nº 0033.0/2019 
 

O Art. 2º passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º Os estabelecimentos a que se refere o art. 1º devem ter             

condições adequadas para a recepção e manipulação do pescado.” 
 
Justificativa 
 
Conforme manifestação do setor produtivo, os estabelecimentos       

interessados em adquirir tais produtos já possuem áreas para limpeza e           
manipulação dos alimentos, dessa forma, a exigência de uma área exclusiva           
acaba por implicar em ônus desnecessários aos interessados em adquirir o peixe            
artesanal. Ademais, também já contam com profissionais especializados no ramo,          
sendo assim, não se faz necessária a obrigação de um profissional específico            
para receber o pescado. Feitas estas considerações, destaca-se que a exigência           
de condições adequadas para a manipulação do pescado ainda é mantida,           
alinhada com as obrigações e exigências da vigilância sanitária e órgãos de            
saúde.  

 
Sala das Sessões, 22 de julho de 2019. 
 

 
Deputado Bruno Souza 
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Emenda Aditiva ao Projeto nº 0033.0/2019 
 

Acrescenta o Parágrafo Único  ao Art. 2º com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º ……………………………………………………………………. 
 
Parágrafo Único Ficam dispensados desta obrigação a pessoa física         

com interesse de consumo próprio bem como as microempresas e empresas de            
pequeno porte.” 

 
Justificativa 
 
A Lei Complementar N° 123, a qual instituiu o Estatuto Nacional da            

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, institui que “toda nova obrigação            
que atinja as microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no            
instrumento que a instituiu, especificação do tratamento diferenciado, simplificado         
e favorecido para cumprimento”. Dessa forma, a presente emenda vem no sentido            
de cumprir tal dispositivo legal, ao mesmo tempo que desburocratiza o comércio            
entre pescador artesanal e pequenos empresários.  

 
Sala das Sessões, 22 de julho de 2019. 
 

 
Deputado Bruno Souza  
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Emenda Supressiva ao Projeto nº 0033.0/2019 
 

Fica suprimido o Art. 3º. 
 
Justificativa 
 
A obrigatoriedade de registro de restaurantes junto ao SIE/CIDASC         

afastará os restaurantes da aquisição de produtos artesanais - exatamente aquilo           
que se busca promover. É de se destacar também que a atividade de manuseio              
de alimentos já está sujeita ao controle fiscalizatório da vigilância sanitária. 

 
 
Sala das Sessões, 22 de julho de 2019. 
 

 
Deputado Bruno Souza 
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Emenda Supressiva ao Projeto nº 0033.0/2019 
 
 

Fica suprimido o Art. 4º. 
 

 
Justificativa 

 
A liberação da venda de pescado fresco pelos produtores artesanais deve           

ter, como objetivo principal, o incentivo ao trabalho destes profissionais e a            
desburocratização de seu ofício, visando o desenvolvimento dessa área do          
mercado. Assim sendo, tais profissionais não devem ter seus locais de venda            
limitados à alguns estabelecimentos, mas sim livres para negociar de forma livre            
visando a melhor oferta.  

 
 

Sala das Sessões, 22 de julho de 2019. 
 
 

Deputado Bruno Souza 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0033.0/2019 
 
 

O § 1° do art. 1º do Projeto de Lei nº 0033.0/2019 passa a ter a 
seguinte redação: 

 

"Art. 1°.......................................................................................... 
 
§ 1° Para fins desta Lei, entende-se por pescado fresco os 

peixes, crustáceos, anfíbios, répteis, ouriços da classe de organismos pertencentes ao 
filo echinodermata, e outros animais aquáticos usados na alimentação humana." 

...................................................................................................... 
 
Sala da Comissão, 

 
 
 
 

Deputado João Amin 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

 
O objetivo da Emenda Modificativa que ora apresento é suprimir do § 1° 

do PL 0033.0/2019, dentre os animais aquáticos abrangidos pela norma pretendida, a 

espécie dos moluscos e resumir, no caso do filo echinodermata, à classe dos ouriços, e 

outros animais aquáticos utilizados na alimentação humana.  

 

Assim, solicito o apoio dos demais Pares à aprovação da Emenda 

Modificativa em tela. 

 
 
 
 
 
Deputado João Amin 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0033.0/2019 

 

 

Dispõe sobre a aquisição, por restaurantes e 

estabelecimentos congêneres, de pescado fresco 

diretamente dos pescadores artesanais e 

aquicultores). 

 

 

Autor: Deputado João Amin 

Relator: Deputado Luiz Fernando Vampiro 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

  

   Trata-se de projeto de lei que dispõe sobre a aquisição, por 

restaurantes e estabelecimentos congêneres, de pescado fresco diretamente dos 

pescadores artesanais e aquicultores. 

A proposição foi lida no Expediente da Sessão plenária do dia 20 

de março de 2019 e foi distribuído a mim nesta Comissão no dia 03 de abril de 

2019. 

A matéria em apreço foi diligenciada a CIDASC e ABRASEL, 

com retorno nas fls. 17-33. 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Cabe analisar nesta Comissão assuntos atinentes aos aspectos 

constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos 

conforme prescreve o inciso I do Art. 72 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa. 
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O projeto de lei pretende facultar aos restaurantes e 

estabelecimentos congêneres a adquirirem pescado fresco dos pescadores 

artesanais desde que mantenham áreas exclusivas para recepção e manipulação 

do pescado com pessoa capacitada para essa finalidade. 

A matéria não se encontra entre aquelas cuja iniciativa é de 

origem governamental do Chefe do Poder Executivo nos termos do art. 50, §2º 

da Constituição Estadual. 

Segundo o art. 39 da Constituição Estadual cabe a Assembleia 

Legislativa dispor sobre todas as matérias de competência do Estado.  

O Deputado Bruno de Souza apresentou várias emendas ao 

projeto de lei, mas acato somente a de fl. 12 que suprime o art. 3º, e justifico que 

esta emenda é importante porque os estabelecimentos que a lei abrange podem 

ser fiscalizados pelo Município (Sistema de Inspeção Municipal – SIM) que tem 

regra sanitária mais favorável à pequena empresa do que a fiscalização estadual 

do Sistema de Inspeção Estadual - SIE. 

Outrossim, acato a emenda de fl. 35 do autor que propôs uma 

melhor redação do parágrafo primeiro do art. 1º. 

Assim projeto de lei não padece de vícios de constitucionalidade 

ou legalidade. 

Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

0033.0/2019, com a emenda modificativa de fl. 35 e a emenda supressiva de 

fl. 12, devendo seguir seus trâmites regimentais.  

 

 Sala das Comissões.  

 

 

LUIZ FERNANDO VAMPIRO  

Deputado Estadual 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0033.0/2019 
 

“Dispõe sobre a aquisição, por restaurantes 
e estabelecimentos congêneres, de pescado 
fresco diretamente dos pescadores 
artesanais e aquicultores”. 
 
Autor: Deputado João Amin  
Relator: Deputado Moacir Sopelsa  
 

 
I – RELATÓRIO 

 

Com amparo regimental, fui designado às fls.41, para relatar o 

Projeto de Lei que dispõe sobre a aquisição, por restaurantes e estabelecimentos 

congêneres, de pescado fresco diretamente dos pescadores artesanais e 

aquicultores. 

Na Comissão de Constituição e Justiça, foi aprovado o voto do 

Deputado relator de fls.05, de pedido de diligência à Vigilância Sanitária e a 

Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina (CIDASC), 

por intermédio da Secretaria de Estado da Casa Civil e à Associação Catarinense de 

Bares e Restaurantes (ABRASEL) para apresentarem manifestação acerca da 

matéria. 

Que ato contínuo aportou aos autos em fls.17, manifestação da 

ABRASEL, às fls.19/22, o parecer da Secretaria de Estado da Saúde (SES) às 

fls.23/24, o parecer da Vigilância Sanitária, a manifestação da Secretaria de Estado 

da Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rural (SAR) às fls.25/28, o parecer 

da CIDASC em fls.29/31, além da manifestação às fls.32/33 da Diretoria de 

Qualidade e Defesa Agropecuária da Secretaria de Estado da Agricultura. 

 

Registre-se, que foram juntadas emendas às fls.08/13 e fls.35/36 da 

proposição em tela. Que, seguindo a tramitação, após as diligências, o relator às fls. 

37/38, no âmbito da Comissão de Justiça, emitiu voto pela aprovação da matéria 
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acatando a emenda modificativa de fls.35 e a emenda supressiva de fls.12, o que 

restou acompanhado pela unanimidade dos seus pares às fls.39 (folha de votação). 

 

Prosseguindo seu curso regimental, a proposta seguiu para a 

Comissão de Agricultura e Política Rural. Em apertada síntese, este é relatório. 

 

II – VOTO 

 

Cabe a Comissão de Agricultura e Política Rural fazer o exame da 

matéria quanto aos seus aspectos temáticos ou áreas de atividade afins, de acordo 

com o que dispõe o art.75 e seus incisos do Regimento Interno desta Casa. 

 

Assim, é Importante, mesmo que de forma resumida, ilustrar as 

manifestações quanto ao mérito do Projeto de Lei, das diversas entidades chamadas 

ao feito.  

Nesta linha, a Associação Catarinense de Bares e Restaurantes 

(ABRASEL), ao tempo em que manifesta que na prática o aludido Projeto de Lei não 

surtirá efeito em face da imposição de condições que dificilmente serão atendidas 

pelo setor, informa que entendem que o alvará expedido pela Vigilância Sanitária é 

suficiente para a segurança alimentar e que atualmente as cozinhas industriais já 

atendem as normas da Vigilância Sanitária (não necessitando de área específica), 

porém, ao final, ressalta apoio ao propósito da matéria.                

 

Que a Secretaria de Estado da Saúde, por sua consultoria jurídica, 

por sua vez, destaca que a matéria proposta fere outras legislações federais (Lei nº 

1.283/1950, Lei nº 6.320/1983 e Decretos Federais nºs. 9.013/2017 e 31.455/1987)   

quanto ao zelo sanitário, e estaduais (Lei nº 8.534/1992) referentes ao assunto 

(inspeção de produtos de origem animal). Pontua que, a despeito da importância da 

atividade pesqueira artesanal para a economia local, observou a inconsistência da 
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proposição em exame, entregando a uma profunda discussão oportuna com as 

áreas técnicas governamentais, para que haja uma possível viabilização de 

adequação ou compatibilização com alterações da legislação vigente, tendo em vista 

o atingimento da ideia pretendida no Projeto, desde que respeitadas às normas 

federais e de competência da União quanto à matéria. Para finalizar na forma 

proposta, temos que a Secretaria de Estado da Saúde emite parecer desfavorável 

à matéria em comento.  

 

A Diretoria de Vigilância Sanitária ressalta que o Projeto fere a 

legislação federal e estadual sobre a inspeção de produtos de origem animal, 

conforme legislação já acima noticiada. Por fim, pontua que a entidade é 

responsável pela fiscalização do comércio dos produtos de origem animal, devendo 

ficar adstrita ao cumprimento das legislações publicadas pelos órgãos da agricultura.  

 

Já a Secretaria de Estado da Agricultura, da Pesca e do 

Desenvolvimento Rural (SAR) aponta que, não se vislumbra no caso a presença do 

interesse público, e por questões técnicas emite parecer pela inviabilidade da 

matéria proposta, alegando que já há a presença de legislação que permite a 

possibilidade da aquisição de pescados como postulado, respeitados aos requisitos 

de higiênico-sanitários pertinentes, além de que, como se apresenta, a matéria 

encontra-se incompatível com o sistema de defesa sanitária animal. 

 

Colhe-se do parecer da CIDASC as seguintes explicações e os 

importantes argumentos técnicos, senão vejamos: “A CIDASC em ação conjunta com o 

Ministério Público de Santa Catarina, Vigilância Sanitária, o Ministério da Agricultura e a Polícia Militar 

há muito vêm trabalhando no combate ao comércio ilegal de pescado, no sentido de garantir a 

segurança e a qualidade dos produtos aos consumidores. Em adição, um número considerável de 

estabelecimentos não mediram esforços em se adequarem a fim de atenderem todos os requisitos 

necessários à aquisição de pescado diretamente de pescadores artesanais, conforme já previsto em 

norma vigente. Em relação ao objetivo do Projeto de Lei proposto, é compreensível o esforço em 
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garantir que os pescadores artesanais e aquicultores não fiquem à margem da cadeia. Contudo, essa 

inserção não pode comprometer os esforços já realizados por outros atores, muito menos, infringir as 

normas legais vigentes, condição sine qua non para a legitimidade da atividade. Há um arcabouço 

legal que estabelece a produção, colheita, transporte, processamento e venda dos produtos de 

origem animal, incluindo os pescados, que define critérios higiênicos-sanitários a fim de garantir ao 

final do processo um produto seguro, com qualidade, adequado ao consumo humano e deve ser 

respeitado”.          

Ao fim, além de argumentar legislação no tocante à prévia 

fiscalização de produtos de origem animal e de demais normas tendo em vista o zelo 

sanitário, reitera que há existência já, de norma, que de forma alternativa permite a 

aquisição da matéria prima de pescados por estabelecimentos a que alude a 

proposta em tela, ponderando que a fiscalização sanitária e a inspeção de produtos 

de origem animal são imprescindíveis para a obtenção de alimentos de origem 

animal seguro, sendo que o pescado de origem da fonte produtora necessita ser 

obrigatoriamente inspecionado antes de disponibilizado para consumo, a fim de 

atender as condições de higiene, sanitárias para garantir que o produto final não 

ofereça risco à saúde humana.  

 

Por último, a manifestação, não menos importante, da Diretoria de 

Qualidade e Defesa Agropecuária da SAR, que de forma breve, assevera o Decreto 

Federal nº 9.013, de 29/03/2017 e o Decreto Estadual nº 3.748, de 12/07/1993, nos 

quais conta que o pescado é um produto de origem animal que para ser manipulado, 

industrializado e comercializado requer o serviço de inspeção veterinário e de 

fiscalização oficial que certifique a inocuidade e a segurança alimentar do produto 

em benefício da saúde do consumidor. Por este motivo, dentre outros tocantes a 

matéria de inspeção (Decreto Estadual nº 31.455, de 20/02/1987), mostra-se 

impraticável a aplicação desejada pelo Projeto de Lei, emitindo voto contrário 

ao mesmo. 

Assim, reunidas todas as informações e argumentos constantes da 

proposição em análise, antes de emitir voto no âmbito desta Comissão, prudente, 
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uma vez que há a citação reiterada de legislação federal e competência da União 

para a matéria e, considerando que o Ministério Público do Estado de Santa 

Catarina em conjunto com a CIDASC e demais entidades vem há muito tempo 

promovendo fiscalização no sentido de garantir a segurança e qualidade do produto 

(pescado) aos consumidores, prudente sob todos os aspectos, solicitar diligências 

ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) para manifestação.  

  

Por fim, considerando a relevância da matéria tanto no tocante aos 

estabelecimentos comerciais, à atividade pesqueira artesanal e para a economia 

local, e tendo em vista a complexidade da questão, especialmente, sob o aspecto da 

manutenção do sistema de defesa sanitária animal (zelo e fiscalização sanitária) e 

após a análise de todas as manifestações acima aludidas, no âmbito desta 

Comissão de Agricultura e Política Rural, voto pela diligência do Projeto de Lei nº 

0033.0/2019, ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) 

para apresentar manifestação acerca da matéria. 

  

Sala das Comissões, em   
 
 
 

                 Deputado Moacir Sopelsa  
                                 Relator 
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Ofício A02/2AZA

Fl ori a n óp ol is, 23 / O9 / 2020

Prezada V. Ex. 4 Julio Garcia,

À olnErtnrÊ, IEGISLATIvÂ

PARA PR,SVTOÊilCN5

Eii-rtl-JeJjlo{;:

$FE M GABÏT{E1'E SA

A ALASC - Associação dos Laboratórios Ambientais de Santa Catarina e seus laborató

associados, vem por meio desta manifestar seu posicionamento com relação ao P

de Lei 033/20L9 e ao Projeto de Lei No. PLl0246.0/2020 que altera a Lei No. 17.5

27/04/2AL8.

Como associação, louvamos as iniciativas parlamentares que busca

desburocratização e fortalecimento da economia, especialmente de mrcro e pequenos

empresários, e compreendemos que exista de fato legalidade na admissibilidade de

empresas registradas no Serviço de lnspeção Municipal (SlM) para a comercialização em

área equivalente a fiscalizada pelo Serviço de lnspeção Estadual {SlE) - CIDASC. Porém,

também compreendemos que a referência a essa prática iniciada pelo MAPA -
Ministerio da Agricultura possuem alguns critérios que tecnicamente são de grande

importância serem observados. Para o MAPA, um produtor fiscalizado pelo SIE ou SlM,

poderá fornecer a todo o país desde que o mesmo cumpra com as mesmas exigências

técnicas parametrizadas pelo MAPA e que o serviço estadual ou municipal estejam

credenciados junto ao órgão federal SIF para isso, dando garantias assim para a
população de que aquele produtor esteja fornecendo um produto confiável à

população. Não podemos nos furtar de que a comercialização de produtos de origem

animal para todo o Estado de Santa Catarina requerem cuidados adicionais de

fabricação, transporte, armazenamento, validade do produto do que àqueles

destinados exclusivamente a localidade onde está estabelecido.

Cabe destacar também que a regularização de agroindústrias, seja de grande, médio ou

pequeno porte, é crucial para salvaguardar, além da saúde pública, a proteção ao meio

ambiente e a proteção dos animais, sendo um elo importante para o desenvolvimento
sustentável e econômico catarinense.

Também gostaríamos de destacar que orgulhosamente Santa Catarina possui talvez o
Serviço de lnspeção Estadual mais amadurecido e sofisticado de nosso país, elevando a

qualidade de nossos produtos, e por consequência tornando nossa produção mais

competitiva refletindo assim na pujança de nossa economia. Quando identificamos um

caso de sucesso na gestão pública achamos por bem valorizar essa gestão e fortalecê-
la.
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RECOMENDAçÃO DA AT.ASC

A ALASC vem desta forma recomendar o fortalecimento da CIDASC como instituição,
com recursos financeiros e humanos compatíveis com o desafio dela para que mais
empresas possam, além do mercado catarinense, conquistarem o mercado nacionalpor
meio da adesão ao Sistema Brasileiro de lnspeção de Produtos de Origem Animal (SlSBl-

POA) e/ou selo ARTE. Santa Catarina só tem a ganhar economicamente com este
fortalecimento, gerando produtos de qualidade, mais empregos e mais renda, Também
recomendamos a regulamentação do Projeto de Lei No PL/0246.0/2020, caso aprovado,
exigindo que os Serviços de lnspeção Municipais (SlM) que quiserem aderir aos

benefícios da Lei, que sejam credenciados junto à CIDASC (SlE) e que seus produtores

cumpram com as mesmas recomendações técnicas que os produtores registrados junto
ao Serviço de lnspeção Estadualjá possuam e que possam ser monitorados pela CIDASC

nos mesmos moldes praticados pelo MAPA pâra com os SlEs e SlMs.

Com relação ao Projeto de Lei 033/20L9, considerando os aspectos legais (Lei Federal
n." L.283/7950 e Decreto 9013/77 (Alterado pelo Decreto ns 10.468 /2020);Lei Federal
n." 5.5L7 /t968; Código de Defesa do Consumidor; RDC ANVISA n." L4/20L4; Lei Estadual
n." 8.534/1992 e Decreto 3748/1993), os riscos à saúde única (meio ambiente, pessoas

e animais) e os riscos aos mercados catarinenses já conquistados, recomendamos uma
cautelosa avaliação da proposta.

Externamos nossa preocupação com a regulamentação deste projeto de lei de maneira
que a saúde de nossa população, dos animais, do meio ambiente e economia do Estado

sejam preservados.

Certos de que as propostas apresentadas pela ALASC poderão contribuir para o

fortalecimento do agronegócio catarinense, despedimo-nos com a certeza de que estas
serão devidamente consideradas e apreciadas.

Atenciosamente,

PRESIDENTE

ASSOCTAÇÃO DOS LABORATORTOS AMBTENTATS DE SANïA CAïARINA
ATASC
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PARECER AO PROJETO DE LEI nº 0033.0/2019 
 

“Dispõe sobre a aquisição, por restaurantes 
e estabelecimentos congêneres, de pescado 
fresco diretamente dos pescadores 
artesanais e aquicultores”. 
 
Autor: Deputado João Amin  
Relator: Deputado Moacir Sopelsa  
 

I – RELATÓRIO 

Com amparo regimental, fui designado às fls.41, para relatar o 

Projeto de Lei que dispõe sobre a aquisição, por restaurantes e estabelecimentos 

congêneres, de pescado fresco diretamente dos pescadores artesanais e 

aquicultores. 

Na Comissão de Constituição e Justiça, foi aprovado por 

unanimidade, o voto às fls.05 pela necessidade de diligência à Vigilância Sanitária e 

a Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina (CIDASC) 

por meio da Secretaria de Estado da Casa Civil e à Associação Catarinense de 

Bares e Restaurantes (ABRASEL). 

  

Que às fls.17, encontra-se manifestação da ABRASEL, às fls.19/22, 

o parecer da Secretaria de Estado da Saúde (SES) por sua consultoria jurídica, às 

fls.23/24, parecer da Vigilância Sanitária, às fls.25/28, manifestação da Secretaria de 

Estado da Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rural (SAR), às fls. 29/31, 

parecer da CIDASC e por fim, a manifestação às fls.32/33 da Diretoria de Qualidade 

e Defesa Agropecuária da Secretaria de Estado da Agricultura. 

 

Registre-se, que foram juntadas emendas às fls.08/13 e fls.35/36 na 

proposição em tela. Que, seguindo a tramitação, após as diligências, o relator às fls. 

37/38, no âmbito da Comissão de Justiça, emitiu voto pela aprovação da matéria 

acatando a emenda modificativa de fls.35 e a emenda supressiva de fls.12, o que 
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restou acompanhado pela unanimidade dos seus pares consoante folha de votação 

(fls.39).  

Prosseguindo curso regimental, a matéria seguiu para a Comissão 

de Agricultura e Política Rural, onde às fls.42/46 apresentei voto pela necessidade 

de diligenciamento do feito ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(MAPA), o que restou aprovado às fls.47. Que restaram juntadas as manifestações 

às fls.49/50 da Associação dos Laboratórios ambientais de Santa Catarina (ALASC) 

e às fls.54/69 do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Em apertada 

síntese, este é relatório. 

 

II – VOTO:  

Que o Projeto de Lei em análise busca na sua essência facultar aos 

restaurantes e estabelecimentos similares a aquisição de pescado fresco 

diretamente do pescador artesanal e de aquicultores, fomentando assim a economia 

e a tradição cultural no Estado de Santa Catarina.       

 

Que a iniciativa revela-se polêmica, na esteira de todos os 

fundamentos acostados a partir das diligências solicitadas, considerando a maioria 

dos pareceres dos órgãos técnicos que foram cautelosos com a matéria em tela, não 

obstante a importância da proposição no tocante à atividade tradicional pesqueira 

artesanal, bem como para a economia.  

 

A questão crucial do projeto está centrada na discussão em torno da 

proteção e a manutenção do sistema de defesa sanitária animal de Santa Catarina, 

sem oferecer risco à saúde pública, com a possibilidade, de ressalvadas as cautelas 

necessárias quanto à saúde e o consumo final, da simplificação ou 

desburocratização de atos e da pretensa liberdade de venda e negociação do 

produto.  
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Que a matéria neste momento já se encontra bem instruída e 

madura para manifestação de voto no âmbito deste colegiado.  

 

A ABRASEL informa que na prática a proposição não surtirá efeito 

em face da imposição de condições que dificilmente serão atendidas pelo setor, 

informa que entende que o alvará expedido pela Vigilância Sanitária é suficiente à 

segurança alimentar e que as cozinhas industriais já atendem as normas inerentes 

ao zelo sanitário, ressaltando ao fim, o apoio ao propósito da matéria, sem embargo 

dos alertas emitidos acima.  

 

Que a Secretaria de Estado da Saúde (SES), destaca que a matéria 

fere disposições legais federais (Lei nº 1.283/1950, Lei nº 6.320/1983 e Decretos 

Federais nºs 9.013/2017 e 31.455/1987) quanto ao zelo sanitário, e igualmente fere 

a Lei Estadual nº 8.534/1992, referente ao assunto em pauta (inspeção de produtos 

de origem animal). Observa ainda, inconsistência da matéria demandando uma 

profunda discussão com as áreas técnicas acerca da eventual viabilidade de 

adequação ou compatibilização com a legislação vigente, desde que respeitadas as 

normas federais em voga e a própria competência da União quanto à matéria.  

 

A Diretoria de Vigilância Sanitária ressalta que o Projeto de Lei fere 

legislação federal e estadual sobre a inspeção de produtos de origem animal, 

pontuando que a pasta é responsável pela fiscalização do comércio dos produtos de 

origem animal, devendo ficar adstrita aos ditames legais publicados pelos órgãos da 

agricultura pertinentes à matéria em comento. 

 

Ao fim, atendida minha solicitação em manifestação/voto anterior, 

conforme se depreende às fls.42/46, o MAPA vem aos autos do processo legislativo 

para opor manifestação, por meio das notas técnicas da Secretaria de Aquicultura e 

Pesca (fls.56/61) e da Secretaria de Defesa Agropecuária (fls.63/66). Que a 
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Secretaria de Aquicultura e Pesca, apesar de entender que haveria maior 

possibilidade do pescador e aquicultor escoar sua produção de forma mais rápida à 

garantir seu sustento, destaca para o risco à saúde pública - escopo fundamental e 

inegociável, (vide fls.67), se aprovada a matéria, sendo ao fim, exarado parecer 

desfavorável ao Projeto de Lei nº 0033.0/2019. 

 

Por fim, considerando a nossa compreensão do esforço da proposta 

em pretender garantir prestígio aos pescadores artesanais e aquicultores para que 

não fiquem à margem da cadeia, não obstante alguns pareceres juntados nos autos, 

que expressam manifestações de cautela em relação à matéria, considerando a 

relevância da proposição no tocante à atividade tradicional pesqueira artesanal, bem 

como para a economia, e desde que protegidos a manutenção do exemplar sistema 

de defesa e inspeção sanitária animal de Santa Catarina, sem risco à saúde pública, 

com a simplificação de atos, no âmbito desta Comissão de Agricultura e Política 

Rural, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0033.0/2019, tão somente com 

a Emenda Modificativa de fls.35, devendo a matéria seguir sua tramitação à 

Comissão de Pesca e Aquicultura.  

 

Sala das Comissões, em   
 
 
 
                 Deputado Moacir Sopelsa  
                                 Relator 
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0033.0/2019 
 
 
“Dispõe sobre a aquisição, por 
restaurantes e estabelecimentos 
congêneres, de pescado fresco 
diretamente dos pescadores artesanais 
e aquicultores." 
 

Autor: Deputado João Amin 

Relatora: Deputada Marlene Fengler 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de proposta legislativa, de autoria do Deputado João 

Amin, que objetiva facultar, no âmbito do Estado de Santa Catarina, aos 

restaurantes e estabelecimentos congêneres a aquisição de pescado fresco 

diretamente dos pescadores artesanais, desde que aqueles mantenham áreas 

exclusivas para recepção e manipulação do pescado com pessoa capacitada 

para essa finalidade (art. 2º).  

 

O Autor justifica a medida nos seguintes termos (pág. 2 dos 

autos eletrônicos): 

Os pescadores artesanais são responsáveis por parte 
significativa da produção catarinense de pescado. A pesca 
artesanal é caracterizada, principalmente, pela mão de obra 
familiar, com o uso de embarcações de pequeno porte cuja 
área de atuação situa-se nas proximidades das costas, rios 
e lagos. 
 
Assim sendo, a iniciativa de facultar aos restaurantes e 
estabelecimentos congêneres a aquisição de pescados 
diretamente do pescador artesanal e de aquicultores será de 
expressiva importância para a economia e tradição cultural 
do Estado de Santa Catarina.  
[...] 
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A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 20 

de março de 2019 e, posteriormente, encaminhada à Comissão de Constituição 

e Justiça, que, preliminarmente, decidiu pelo diligenciamento à Vigilância 

Sanitária e à Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa 

Catarina (Cidasc), por meio da Casa Civil, e à Associação Catarinense de 

Bares e Restaurantes (Abrasel) para que se posicionassem a respeito da 

matéria.  

Em face de tal diligência, acostaram-se aos autos as seguintes 

manifestações:  

 

a) a Abrasel posicionou-se favorável à proposição, entretanto, 

alertou que, para ter efetividade, o Projeto de Lei deve estabelecer a exigência 

do Alvará da Vigilância Sanitária, visando garantir a segurança alimentar;  

 

b) a Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado da Saúde, 

manifestou-se desfavorável à proposição, mas entendeu que é possível o 

aprofundamento da discussão com áreas técnicas do Estado, visando 

compatibilizar e alterar a legislação vigente, desde que respeitadas as regras 

de competência da União, e, ainda, mencionou o Parecer exarado pela 

Vigilância Sanitária, mencionando que a proposta fere outras legislações 

federais e estaduais referentes à inspeção de produtos de origem animal; 

 

c) a Secretaria de Estado da Agricultura, da Pesca e do 

Desenvolvimento Rural, consultada de ofício, considerou inviável o Projeto de 

Lei, haja vista a existência de legislação vigente que regulamenta o objeto da 

propositura em questão; e  

 

d) a Cidasc mencionou que já existe alternativa para a 

aquisição de matéria-prima de pescado, por restaurantes, diretamente de 
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pescadores artesanais e aquicultores, desde que cumpridas as exigências 

legais vigentes.  

 

Registre-se que o Deputado Bruno Souza apresentou várias 

emendas ao Projeto de Lei em questão, todavia, após as diligências, no âmbito 

da Comissão de Constituição e Justiça, o Relator, Deputado Luiz Fernando 

Vampiro, exarou voto pela aprovação da matéria, acatando (I) a Emenda 

Supressiva de p. 9, a qual suprime o art. 3º, suprimindo-se a fiscalização 

sanitária, pois, de acordo com a justificativa apresentada à Emenda, “a 

obrigatoriedade de registro de restaurantes junto ao SIE/CIDASC afastará os 

restaurantes da aquisição de produtos artesanais – exatamente aquilo que se 

busca promover”; e  a (II) Emenda Modificativa, de autoria do Dep. João Amin 

(p. 31), Autor do Projeto de Lei, que propôs melhor redação ao §1º do art. 1º, 

com objetivo de incluir, no caso do filo echinodermata, a classe dos ouriços e 

outros animais aquáticos utilizados na alimentação humana.    

 

Na sequência, na Comissão de Agricultura e Política Rural, foi 

aprovado requerimento de Diligência ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (MAPA), aprovado na Reunião virtual do dia 29 de setembro de 

2020.  

Diante da diligência solicitada, acostaram-se aos autos as 

seguintes manifestações:  

 

a) a Associação dos Laboratórios Ambientais de Santa 

Catarina (Alasc) registrou sua preocupação com a regulamentação do Projeto 

de Lei, por entender que a saúde de nossa população, dos animais, do meio 

ambiente e economia do Estado deve ser preservada; e 

 

b) o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(MAPA) opinou desfavoravelmente ao Projeto de Lei em questão, por meio das 
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Notas Técnicas da Secretaria de Aquicultura e Pesca e da Secretaria de 

Defesa Agropecuária, que vislumbraram na aprovação da matéria risco ao 

consumidor, que estaria exposto à ingestão de produtos impróprios, sugerindo, 

todavia, alternativas aos pescadores artesanais, como o Selo Arte, já 

regulamentado pelo MAPA e que exige a fiscalização sanitária prévia dos 

alimentos. 

 

Em seguida, a matéria foi aprovada na Comissão de 

Agricultura e Política Rural, tão somente com a Emenda Modificativa de fl.35 

dos autos físicos. 

 

Por fim, o Projeto de Lei foi distribuído a esta Comissão de 

Pesca e Aquicultura, na qual me foi designada sua relatoria, na forma 

regimental (art. 130, VI). 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Preliminarmente, anoto que, por força do disposto nos arts. 

144, III, e 209, III, do Regimento Interno deste Poder, cumpre a esta Comissão 

de Pesca e Aquicultura analisar as proposições sob o prisma do interesse 

público, quanto aos campos temáticos ou áreas de atividade aludidos no art. 

84 do mesmo estatuto interno. 

 

Assim, da análise que regimentalmente me compete, anoto que 

a proposição, ao facilitar o comércio do pescado obtido pela pesca artesanal e 

da produção aquícola pelos aquicultores artesanais, direto aos consumidores, 

possibilita a esses trabalhadores escoar sua produção de forma mais rápida e, 

assim, prover seu sustento.   
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Nesse sentido, observo que a medida visada pelo Projeto de 

Lei não contraria o interesse público, razão pela qual concluo que merece ser 

acatada neste Parlamento. 

 

Com relação às Emendas aprovadas no âmbito da CCJ, 

entendo que merecem prosperar, na medida em que buscam tornar mais 

favorável, à pequena empresa que venha a adquirir produtos frescos de 

pescadores e aquicultores artesanais, as regras de fiscalização, e ainda trazer 

melhor redação ao §1º do art. 1º da proposta. Dessa forma, entendo que tanto 

a Emenda Supressiva de fl. 12 quanto a Emenda Modificativa de fl. 35 devem 

ser acolhidas por este Parlamento. 

 

Ante o exposto, vez que atendido o interesse público, nos 

termos do art. 84, 144, III, e 209, III, do Rialesc, voto, no âmbito desta 

Comissão de Pesca e Aquicultura, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

0033.0/2019, com a Emenda Supressiva de fl. 12 e a Emenda Modificativa 

de fl. 35. 

 

 

Sala da Comissão, 

 

Deputada Marlene Fengler  
             Relatora 
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